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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE RIO SONO - TO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI
A  I N F R A E S T R U T U R A  D E  C H A V E S  P Ú B L I C A S  B R A S I L E I R A  -  I C P - B R A S I L .
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PORTARIA Nº 075/2024
DE 25 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre exoneração do Sr.  Renatto Pereira 
Mota e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE,

Art. 1º - Exonerar o servidor RENATTO PEREIRA MOTA, 
portador do CPF n° 944.384.201-72 e do RG n° 296246 - SSP/TO, do 
cargo à disposição do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 
de Rio Sono-TO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

PORTARIA Nº 076/2024
DE 01 DE MAIO DE 2024

“Dispõe sobre exoneração da Sr, Elzamar Carvalho 
Flores Gama e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO, Estado do Tocantins, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica 
Municipal:

                                                  
RESOLVE,

Art. 1º - Exonerar a servidora ELZAMAR CARVALHO FLORES 
GAMA, portadora do CPF n° 33.435.381-59 e do RG n° 31.050.448 - 
SSP/TO, do cargo de Executiva do Conselho Municipal de Saúde com 
lotação no Secretaria Municipal de Saúde, de Rio Sono -TO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se,
                     Registre-se,  
                                         Intime-se 
                                                            Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO/TO, Estado 
do Tocantins, aos 01 de Maio de 2024.

ITAIR GOMES MARTINS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2024
DE 25 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre o valor de gratificação de servidora”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido gratificação para a servidora, com 
o seguinte valor abaixo relacionado a partir de abril de 2024:

Servidor Valor

VALDEANA BATISTA BARROS MACIEL 500,00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as demais disposições em contrário.

Publique-se, 
                        Registre-se, 
                                               Intime-se 
                                                                    Cumpra-se.
      
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO/TO, 

ao dia 25 de abril de 2024.

ITAIR GOMES MARTINS
Prefeito Municipal

revogando a Portaria 069/2023 as disposições em contrário e retroagindo 
seus efeitos ao dia 18 de abril de 2024.

Publique-se,
                    Registre-se,  
                                        Intime-se 
                                                           Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONO/TO, Estado 
do Tocantins, aos 25 de abril de 2024.

ITAIR GOMES MARTINS
Prefeito Municipal
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